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ATOS DOS PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 009, DE 18 DE MARÇO DE 

2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CONSELHEIRO SUPLENTE EM 

SUBSTITUIÇÃO DE CONSELHEIROS 

QUE GOZARÃO DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE COREMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 66, incisos VI 
e IX, da Lei Orgânica do Município de Coremas, 
e  
CONSIDERANDO o disposto no art. 44, caput, 
da Lei Municipal nº 179/ 2019, 
CONSIDERANDO o processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar, nos termos do § 
1º do art. 139, da Lei Federal nº 8.069/1990, 
realizado no último dia 06 (seis) de outubro de 
2019; 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução 
CMDCA nº 09/2019, de 14 de outubro de 2019, 
que homologa o resultado do processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar, 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 68, 
de 03 de fevereiro de 2021. 
CONSIDERANDO que o 1º Suplente, nomeado 
pela portaria 009/2022, de 15 de março de 
2022, manifestou expressamente, desinteresse 
em assumir o cargo. 
RESOLVE: 

Art. 1º – NOMEAR o 2º suplente, 
RICARDO MIRANDA DE FREITAS, 

Conselheiro Tutelar para o período de 21 de 
março de 2022 a 22 de agosto de 2022. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se e registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do 
Município de Coremas, Estado da Paraíba, em 
18 de março de 2022. 

IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 011, DE 18 DE MARÇO DE 

2022 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE COREMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município de Coremas, 

RESOLVE 

I – Nomear JAQUELINE SOARES DA 
SILVA, para exercer o cargo, de provimento em 
comissão, de Coordenador de Enfermagem 
do SAMU, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde. 

II – Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º 
de março de 2022. 

Publique-se e registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do 
Município de Coremas, Estado da Paraíba, em 
18 de março de 2022. 

 

IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
 

 
 
 


